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Referência: Projeto de Lei n. 2418/2021
Autor: Executivo Municipal
Ementa: ANULA  E  SUPLEMENTA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  DO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIJUCAS –
SAMAE.

PARECER JURÍDICO N. 148/2021

I - DO RELATÓRIO

Foi  encaminhado  à  Procuradoria  Jurídica  desta  Casa  de  Leis,  para
emissão de parecer, o Projeto de Lei, de autoria do Legislativo Municipal, que Anula e
Suplementa Dotação Orçamentária do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
de Tijucas – SAMAE.

O  Projeto foi lido no expediente em  04/11/2021 e encaminhado ao
Técnico  Legislativo,  que  por  sua  vez,  publicou  no mural  e  no  sistema  da  Câmara,
distribuiu aos 13 vereadores e realizou buscas de matérias e Leis sobre o mesmo teor.

É o sucinto relatório.

Passa-se a análise jurídica.

II - DA ANÁLISE TÉCNICA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Não  havendo  análises  preliminares  sobre  o  Projeto  de  Lei  em
comento, passa-se ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição.

Destaca-se que aos Municípios, por força do art. 30 da Constituição
Federal, cabe legislar sobre assuntos de interesse local. A Constituição do Estado de
Santa Catarina, por extensão, reproduziu esse regramento, consoante dispõe o artigo 112
da Carta Catarinense.

De  igual  modo,  a  Lei  Orgânica  do  nosso  Município  prevê  que
compete  ao  Município  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local  e  suplementar  a
legislação federal e a estadual no que couber.

Acerca do interesse local, na lição de Alexandre de Moraes, "refere-
se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas
do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados)
ou geral (União)". (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional.
9ª ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740).
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Assim,  a  matéria  normativa  constante  na  proposta  é  adequada  à
definição de interesse local, pois busca anular as dotações para ampliação da rede de
água, construção de laboratório e da rede de esgoto da SAMAE e suplementar esses
recursos para a manutenção e o funcionamento da rede de abastecimento de água.

O orçamento é um produto do Sistema de Planejamento que define as
ações  a  serem desenvolvidas  no  exercício  financeiro.  Durante  a  implementação  dos
programas de trabalho, podem ocorrer situações ou fatos novos que não foram previstos
na fase de elaboração da peça orçamentária e que exigem a atuação do Poder Público. 

Nesse aspecto, prevê a Lei Orgânica Municipal:

Art. 39 Cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, dispor
sobre  todas  as  matérias  de  competência do Município,  especialmente
sobre: [...]
III  -  votar  as  diretrizes  orçamentárias,  orçamento  anual,  plano
plurianual  e  autorização  para  abertura  de  créditos  suplementares  e
especiais; 

Art. 129 O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da
receita, nem a fixação da despesa anteriormente autorizada.
Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição:
I - autorização para abertura de créditos suplementares;
II - contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de
receita, nos termos da lei.

Art. 130 São vedados: [...]
V  -  a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

Por sua vez, da análise da Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como
dos prejulgados do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,  extrai-se que a
competência para abertura de Créditos Suplementares é de iniciativa do Chefe do Poder
executivo, conforme cita-se:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica;
III – extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.
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Art.  43.  A  abertura  dos  créditos  suplementares  e  especiais  depende  da
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de
exposição justificativa

Citam-se julgados do TCE/SC:

Prejulgado:1312
1.  Os  créditos  suplementares  e  especiais  necessitam  de  autorização
legislativa através de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, devendo
a abertura se dar através de decreto do Executivo, mediante prévia exposição
justificativa e indicação da origem dos recursos correspondentes. Pode haver
autorização  na  Lei  Orçamentária  Anual,  conforme  arts.  165,  §8º,  da
Constituição Federal e 7º, I, da Lei nº 4.320/64, somente para as hipóteses de
superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  excesso  de  arrecadação  e
operações de crédito, sendo irregulares as autorizações na Lei Orçamentária
Anual para as suplementações cujos recursos sejam resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, de que trata o art. 43, III, da Lei
nº 4.320/64.
2. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, de que trata
o  art.  167,  VI,  da  Constituição  Federal,  devem  ocorrer  mediante  prévia
autorização legislativa específica, sendo incabível previsão neste sentido na
Lei Orçamentária Anual.

Prejulgado:1187
Os  créditos  suplementares  e  especiais  necessitam  de  autorização
legislativa  através  de  lei  de  iniciativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo,
devendo a abertura se dar através de decreto do Executivo, mediante
prévia  exposição  justificativa  e  indicação  da  origem  dos  recursos
correspondentes.

Prejulgado:1320
O Poder Executivo pode suplementar créditos orçamentários através de
Decreto,  desde  que  haja  prévia  autorização  legislativa,  cuja  lei  é  de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo,  com exposição justificativa e
indicação dos recursos correspondentes.

Portanto,  a  proposição  deve  seguir  os  requisitos  determinados  pela
LRF  e  pelo  TCE/SC,  quais  sejam:  1.  Autorização  Legislativa;  2.  Prévia  exposição
justificativa e indicação da origem dos recursos correspondentes; 3. Haver autorização
na Lei Orçamentária Anual; e 4. Suplementação seja resultante de anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias.

Assim,  nos  termos  de  toda  a  legislação  aplicável  à  espécie  –
Constituição  Federal,  Lei  Orgânica  e  Regimento  Interno desta  Casa Legislativa  – o
projeto é legal e Constitucional.  Quanto ao mérito, salienta que tal análise e decisão
compete exclusivamente aos nobres Vereadores, a quem é função precípua.
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Diante  da  previsão  dos  artigos  119  a  121  do  Regimento  Interno
Municipal, a presente proposição – Projeto de Lei de iniciativa do Executivo – deverá
ser apreciada em turno único.

Nos termos do Regimento Interno a proposição deverá ser submetida
ao crivo das Comissões Permanentes desta Casa de Leis, a seguir descritas:  Comissão
de  Constituição  e  Justiça  (Art.  56);  Comissão  de  Orçamento  e  Fiscalização
Financeira (Art. 57).

III – DA CONCLUSÃO

Esclarece que a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força
vinculante,  podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta
Casa Legislativa. 

Do exposto, OPINO PELA ADMISSIBILIDADE DO PROJETO. 

Tijucas/SC, 16 de Novembro de 2021.

VINICIUS VOIGT SEVERIANO
Procurador-Geral

OAB/SC 37.087
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